
PORTARIA Nº 83 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

DISPENSA  RITA  DE  CÁSSIA  DE
OLIVIERA  COMO  ASSISTENTE
TÉCNICA E DESIGNA RITA DE CÁSSIA
DE  OLIVEIRA  COMO  ASSSISTENTE
FINANCEIRA; DISPENSA ANA PAULA
O.  PINTO  CLAUDINO  COMO
ASSISTENTE  JURÍDICA  E  DESGINA
ANA  PAULA  O.  PINTO  CLAUDINO
COMO  ASSISTENTE  TÉCNICA
(DIRETORIA FINANCEIRA)

O PRESIDENTE da Fundação Municipal de Saúde de Canoas –
FMSC, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 26 do Decreto n° 863, de 26 de
dezembro de 2011, que regulamenta a Lei n° 5565, de 30 de dezembro de 2010,

DECIDE:

Art. 1° Dispensa Rita de Cássia de Oliveira como Assistente Técnica, 
com regime de horário de 40h (quarenta horas) semanais.

Art. 2° Designa Rita de Cássia de Oliveira como Assistente 
Financeira, com regime de horário de 40h (quarenta horas) semanais. 

Art. 3° Dispensa Ana Paula O. Pinto Claudino como Assistente 
Jurídico, com regime de horário de 40h (quarenta horas) semanais.

Art. 4° Designa Ana Paula O. Pinto Claudino como Assistente Técnica
(diretoria financeira), com regime de horário de 40h (quarenta horas) semanais.

Art.  5º  Revogadas  disposições  em contrária,  esta  Portaria  entra  em
vigor na data da sua publicação.

Canoas, quinze de abril de dois mil e dezenove.

____________________________________

    RODRIGO SCHNITZER

Diretor Presidente
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